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1. Apresentação

A Faculdade Metropolitana de Caieiras  em atendimento a Resolução n. 1  de 15 de maio de 2006, que  institui Diretrizes Curriculares Nacionais para o Curso de Graduação em Pedagogia - Licenciatura,   regulamenta as  atividades teórico-práticas de aprofundamento em áreas específicas de interesse dos alunos, por meio, da iniciação científica, da extensão e da monitoria,  que complementa a carga horária da formação acadêmica para o Curso Licenciatura  em Pedagogia e Gestão Escolar.

Todos os acadêmicos ingressantes no Curso Licenciatura  em Pedagogia e Gestão Escolar  da Faculdade Metropolitana de Caieiras deverão, obrigatoriamente, realizar estas atividades como forma de enriquecer sua formação, cumprindo assim as Diretrizes  estabelecidas pelo MEC, as quais apontam a necessidade dessa complementação para o currículo dos futuros docentes. Desta forma não existe dispensa para tais atividades.
As atividades-acadêmico-científico-culturais, são práticas acadêmicas apresentadas sob múltiplos formatos, tendo em vista essencialmente:

· Complementar a formação do acadêmico;

· Ampliar o conhecimento teórico-prático dos acadêmicos com atividades extra-classe;

· Fomentar a prática de trabalho em equipe e parceria;

· Estimular as atividades de caráter solitário;

· Incentivar a tomada de iniciativa e investimento profissional no acadêmico;

· Proporcionando vivências, nas mais diferentes áreas do campo educacional, assegurando aprofundamentos em estudos diversos além de aquisição de novas experiências.

2. Das Atividades Acadêmico-Científico-Culturais
2.1 É vedado o cômputo concomitante e sucessivo de atividades acadêmico-científico-culturais com atividade desenvolvida para o cumprimento da carga horária das disciplinas componentes da estrutura curricular do seu curso, assim como optativa ou Estágio Curricular.

2.2 As atividades-acadêmico-científico-culturais podem ser desenvolvidas durante o período letivo do curso, dentro ou fora do turno regular das aulas, sem prejuízo, no entanto, de qualquer das atividades do ensino ministrado no curso de Pedagogia. 

2.3 Serão consideradas válidas, independentemente de justificativa ou de exame de compatibilidade com os fins do curso, as atividades-acadêmico-científico-culturais oferecidas FMC, juntando-se, apenas, a declaração de freqüência.

2.4 A carga horária destinada às atividades acadêmico-científico-culturais previstas na estrutura curricular do curso Pedagogia deverá ser realizada de acordo com a grade curricular.  Somente a partir do ingresso do acadêmico no curso, serão válidas desde que atendidas as disposições deste regulamento.

2.5 Quando o acadêmico ingressa por meio de transferência de outra instituição de ensino superior é possível aproveitar aquelas atividades acadêmico-cientifico-culturais desenvolvidas naquele curso, cabendo a Coordenação do Curso analisar a pertinência ou não da atividade e atribuir-lhe carga horária.

3. Compete aos Acadêmicos 
3.1 aluno deverá comprovar (através de declaração, certificados, atas de freqüência ou diplomas), durante o curso, um mínimo de 300 horas de atividades. O aluno que não cumprir as 300 horas não terá direito ao diploma de graduação, mesmo que tenha obtido aprovação em todas as disciplinas regulares de sua estrutura  curricular.

3.2 O aluno é responsável pelo preenchimento do formulário  e  reunir os comprovantes das atividades acadêmico-científico-culturais realizadas durante seu curso, tais como declarações, certificados, atas de freqüência e diplomas, que deverão ser entregues semestralmente junto à Coordenação do curso, a qual fará  a conferência dos registros e visto, de acordo com data prevista no calendário.  O preenchimento do formulário não poderá conter nenhuma rasura.
3.3 Cada acadêmico receberá  um formulário próprio (anexo) que após preenchido será  arquivado na  Secretaria Acadêmica o qual servirá para acompanhamento, registro das atividades e cômputo da carga horária das atividades científico-culturais realizadas pelo acadêmico.

4.  Coordenação de Curso 
4.1 O controle, registro e o cômputo da carga horária das atividades acadêmico-científico-culturais serão realizados apenas uma vez por semestre   e serão realizadas em formulário próprio (anexo) pela coordenação do curso, mediante a apresentação, pelo acadêmico, dos documentos comprobatórios das respectivas cargas horárias, devendo nessa ocasião apresentar o documento original e fotocópia.

4.2 Compete à Coordenação  do Curso  a verificação  de comprovação, aceitação e computação das horas das atividades acadêmico-científico-culturais realizadas pelo acadêmico, que será também submetido à apreciação da equipe de professores. Após aprovação, a coordenação do curso emitirá em formulário próprio comprovante de aprovação. 

4.3 A coordenação é responsável por informar à Secretaria Acadêmica da FMC o resultado final das atividades acadêmico-científico-culturais, atestando em ata o cumprimento ou não da carga horária mínima de 300(trezentas) horas. Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho de Curso.

4.4 Os casos omissos serão resolvidos pela coordenação e equipe de professores.

4.5 Este regulamento entra em vigor na data de sua aprovação pelos órgãos competentes.

5. ANEXOS

